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4.1.3 Diagnóstico situacional inicial com atualização periódica

Levantamento e análise quantitativa e qualitativa da situação dos adolescentes em 
conflito com a lei (serviços necessários e existentes - condições de funcionamento, recursos 
financeiros, humanos, materiais, fatores que concorrem para prática de atos infracionais e 
consequências para comunidade, incidência de atos infracionais praticados, entre outros). 

4.1.4 Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo

Com base no diagnóstico situacional, no SINASE e no Plano Estadual de Atendimento 
Socioeducativo, o Plano Municipal evidencia compromissos coletivos expressos nos objetivos, 
metas, recursos, inclusive financeiros, e resultados previstos a serem alcançados em um 
período determinado, com definição de eixos de atuação, ações e responsabilidades 
compartilhadas entre os atores do sistema. É importante determinar a vinculação 
administrativa da instituição gestora do plano.

Com o plano elaborado, o CMDCA baixa resolução específica e promove o seu 
lançamento, dando sequência ao processo de mobilização social e implantação do plano.

4.1.5  Serviço de Proteção Social a Adolescentes em Cumprimento de Medida 
Socioeducativa; de Prestação de Serviços à Comunidade (PSC) e de Medida 
Socioeducativa de Liberdade Assistida (LA)

A Política Nacional de Assistência Social, através da Proteção Social Especial de Média 
Complexidade, presta atendimento aos adolescentes em conflito com a lei, cujo serviço deve 
ser oferecido pelo Centro de Referência Especializado de Assistência Social – CREAS e cuja 
padronização dos serviços deverá obedecer ao estabelecido na tipificação nacional dos 
serviços de Assistência Social, conforme resolução nº 109/2009 do Conselho Nacional de 
Assistência Social (CNAS), e considerando a Resolução CNAS nº 130/2005, que aprova a Norma 
Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social (NOB/SUAS).


